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N.O 

PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Serra de 

L E ! 

de 195 

Rel?.ula o prccessr-..:.:ento de ::.:':iç:.. 
para ap1•ovação de lo'.:.e&:--,er.· : e.e ;_, 
reno$ e dit ou.tr.:.s p:-oviC.t:·.~:<·!e .:... :, 

e~ 
O Prefeito Muriicipal d" Serra, Estada do Espírito S"-11to; 
Faço eaber que a Câmara Municipal decretou e eu sanciono ~ 

t 
!:~z:.i!y-,-: ;- r 

Lei: i 

1 
A1~t~· l~ - O pedido de aprovação de planta para lote5U?lento de terre:-.::. s ser~ 

instruido CO.>J.,_trêa vias TJ.O m:!r:irlO da re~pectiv~ plL'lt'"", ~.:..;;.rit:.:.:::·~ 
, ,. , 1 

publica do terreno, devid&..I:lente registrada .no cartorio de regi~t:~t 
de itnóveis desta Canarctil., pagando, o requerente, os er.i.ol,c;:~~-.c:oz. .-.:- ! 

• forma da lei. r. 
i 

UJLa dae cópias da planta apresentcda ficará, obriGE. t Ó:-12..!:..c- :L'.:: e, E!.: -
l qLtivada na Prefeitura. f 

O aprovo do Prefeito será dado depois de pago, na Tescu.r<i..:'ia d'- ~ ! 
Prefeitura, a taxa que será. cobrada à razão de CR·~·15,oo (C:.'-lin.~? ,f, 

cruzeiros) por lote. 

Revog~-se as disposições em contrário. 
Gabinete do Prefeito J.!unicipa1 da Serrh., erJ 13 de outi.;.bro de· J ;:5[. 
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b. 


